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1.- HISTÓRICO: 

O Diretor da Faculdade de Engenharia de Barretos, da 

Fundação Educacional de Barretos, encaminhou em 3 de abril p.pas-

sado a este Conselho o Relatório do Concurso Vestibular referen-

te ao corrente ano letivo, realizado pela VUNESP (fls.5), Funda-

ção para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista "Júlio de 

Mesquita Filho". Atendeu assim ao que dispõe o Art. 3º da Delibe-

ração CEE 26/77. 

Anteriormente a Faculdade havia solicitado autoriza-

ção para celebrar convênio com a FUVEST para realização do concur-

so vestibular, pouco depois retificado por outro pedido, de lº de 

setembro de 1980, de o convênio ser feito com a VUNESP e não com 

aquela Fundação ligada à Universidade de São Paulo. 

A regulamentação do concurso vestibular da interessa-

da foi feita com o Parecer CEE-890/77. 

2.- FUNDAMENTAÇÃO: 

Celebrado o convênio, foram os editais correspondentes 

publicados na Imprensa de Barretos em 2,7 e 9 de outubro de 1980. 

Na ocasião das inscrições receberam os candidatos o "manual do can-

didato", organizado pela referida Fundação, que contam todos os es-

clarecimentos de interesse dos alunos que pretendem ingressar nas 

unidades de ensino através do Concurso Vestibular. O exame desse 

"manual" deixa boa impressão pela clareza das informações conti-

das. O concurso vestibular foi organizado em obediência ao que 

dispôs a Resolução UNESP 28, de 9-7-1980, daquela Universidade, a 

qual estabeleceu o número de vagas e as normas gerais do referido 

Concurso Vestibular, ao qual aderiram, também, mediante convênio, 

algumas instituições não integrantes daquela Universidade, como se 

10 nas relações de fls. 37 e 38, dispondo sobre as vagas em cada 
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uma dos instituições, separados pelos cursos, quando necessário. 

Conforme consta no processo, o número de candidatos, 

que se inscreveram para as 220 vagas oferecidas para o conjunto 

dos dois cursos da Faculdade (Engenharia Civil o Engenharia Elé-

trica), foi de 1035. 

Foram matriculados 220 alunos, preenchendo assim as 

vagas, encontrando-se: de fls. 18 a 25 do processo a relação nomi-

nal dos alunos, por ordem alfabética; nessa relação figuram tam-

bém o número de cédulas de identidade, a idade e a cidade e 

estado onde nasceram. A quase totalidade dos alunos nasceu no 

Estado de São Paulo, em municípios espalhados por todo o Estado, 

com maior concentração em Barretos e cidades vizinhas. Nenhum 

dentre os 220 matriculados proveio de estudos do regime supleti-

vo. 

O concurso compreendeu provas de "conhecimentos espe-

cíficos" (peso 3 ) , de "conhecimentos gerais" (peso 1) e de "comuni-

cação e expressão" (peso 1 ) . Essas provas foram realizadas, nos 

dias 10, 11 e 12 de janeiro p. passado. 

CONCLUSÃO 

Toma-se conhecimento do Relatório da Faculdade de En-

genharia de Barretos, da Fundação Educacional de Barretos, de 

realização do Concurso Vestibular para 1981 para o preenchimen-

to das suas 220 vagas nos Cursos de Engenharia Civil e de Engenha-

ria Elétrica, concurso esse realizado em convênio, pela VUNESP 

Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista "Jú-

lio de Mesquita Filho". 

São Paulo, 1º de setembro de 1981 

Tharcísio D. de Souza Santos 

Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Pare-

cer o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Armando Octávic Ramos, Célio Benevides de Carvalho, Erwin Theodor Ro-

senthal, Eurípedes Malavolta, Manoel Gonçalves Ferreira Filho. 

Sala da Câmara de Terceiro Grau, em 16.9.81 

a) Cons. Paulo Gomes Romeo - Presidente 


